
PORTARIAS

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO ME-
IO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, NO ESTADO DO
PARÁ, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n9 093/
94, de 09 de setembro de 1994, e tendo em vista o Decreto Lei
n9 221, de 28 de feverreiro do 1967, combinado com a Lei n9
7679, de 23 de novembro de 1988i e

~6n~~J~~ãWcf~{FsA'cg~J~ç5~·~5do meio ambiente pes-
queiro no Estado do pará, e fatores sócio-econõmicos das mi-
crorregiões, bem como a necessidade de se estabelecer a manu-
tenção dos níveis de estoques de peixes e capturas das princi
pais espécies migradoras desembarcadasi e -

Considerando a posição favorável de alqumas Colõ
nias de Pescadores do Estado do Pará, ao responderem à consuI
ta encaminhada pela Superintendência nesse Estado;

R E S O L V E:

Art. 19 - Proibir, durante o período de defeso da
Piracema, temporada 95/96, nas águas de domlnio da União, na
Bacia Hidrográfica do Marajó, no Estado do Pará o exercício '
da Pesca, no período de 01.01.96 a 31.03.96, das seguintes es
pécies abaixo relacionadas:

NOME VULGAR NOME CIENTíFICO
Giju: ..............•.. Hoplerithrbus ssp
Traira: Hoplias malabaricus
Pacu: Mylossoma ssp: Myleus ssp
Curimatã: .........•... Prochilodus nigricans
Piranha: Serrasalmus ssp
Aracu: ...•..•.•....... Shizodon SSPi Rhitydus ssp

parágrafo Único - Por águas de domínio da União'
#entende-se: os lagos, os rios e quaisquer correntes de agua

em seu domínio, ou que banharem mais de um Estado, ou sirvam
de limites com outros países, ou se estendam em terriritórios
estrangeiros ou deles provenham, bem como os terrenos margina-
is e as praias fluviais e respectivamente nos itens III e IX, '
Parágrafo 29 da Constituição Federal.

Art. 29 - Excluir desta proibição na forma doArt.
19, Paráqrafo 19 da Lei 7679, de 28 de novembro de 1988, os
pescadorés artesanais e amadores que utilizem para o exercício
da pesca, linha de mão, vara ou linha de anzol.

Art. 39 - Ficam excluídos da proibição de que tra
ta o Parágrafo 19 desta Portaria, a pesca de caráter cientifi-
co, devidamente autorizada pelo IBAMA. -

Art. 49 - É vedado o transporte, o beneficiamen-
to e a industrialização para fids comerciais dos produtos caE
turados por pescadores artesanais e amadores, permitido no Art.



29 desta Portaria, das espécies relacionadas no Art. 19.
Art. 59 - Aos infratores da presente Portaria, se

rão aplicadas as penalidades previstas no Decreto Lei n9 221~
de 28.02.67, e demais legislação complementar, especialmente a
Lei 7.679, de 23.11.88.

Art. 69 - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.
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